
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

CNPJ N. 09.í 65.í 7610001 -78

í. DO OBJETO

1.1 O objeto do presente processo é o Aquisições de ReÍeições diveraos tipos para componentes dê

apoio nos mais diversos segmentos, poÍ ocasiôes de paÉicipações em eventos promovido§ pêla
prefeitura Municipal, como também para autoÍidades eventualmente a serviços do Município, ambas

autorizadas pela PMI e Fundo Municipal de Saúde.

í.1.1. Nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despesas para seu fornecimento, como:

tributos e demais despesas intrínsecas à prestaçáo do serviço descrito.

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N' OOOO2/2O25

PROCESSO ADiiINISTRATIVO No 250205CD00002

2. DO AMPARO LEGAL

2.í O presente processo de credenciamento é regido pela Lei n" 14.133, artigos 74, lV e 79, e Decreto

Municipal 0312024.

3. DO PREÇO

3.1 A prefeitura pagará pelo fornecimento do objeto o preÇo estabelecido pela na tabela abaixo, conforme

pesquisa de preÇos realizada:

cÓDrco
I
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DESCRTçÃO DO |TEM UNIoADEQUANTIDADEP.UNITÁRIoP. ToTAL

Refeiçõei tipo euentinha: Marmita Redonda W8 (730 UND 3O0O 19,50 58.500,00

ml e 850 ml), peso médio 700 gramas, contendo:
(Feijáo, Arroz, Macarrâo, Bife Bovino, Frango
Assado/Guisado, salada de verduras, acompanhada
individualmente de 01 (um) copo de suco de 300 ml).

RefeiÇões SelÍ-Service: sem balança, com as UND 3OOO 21 ,20 63 600'00

seguintes opçÕes: (FeijÕes Carioce, preto, macassá'
verde e fava, feijoada, piráo de peixe e carne, arroz
branco e refogado, macarÍâo, macarronada, lasanha,
panqueca, maionese, rocombole de carne/Írango,
saladas variadas, carne na chapa, frango na chapa,
fÍgado estrogonoÍe de Írango, bode, galinha guisada,

cárne com legumes, linguiças variadas, peito de frango
recheado, bacelhau, camaráo, lagoste, carne de
caranguejo, bife acebolado, carne ao molho medeira,
torta de frango, torta de atum e batata frita,
acompanhada de água/suco de 300 ml

3 Fornecimento de Cafê da Manhá composto de UND 3OOO 14,50 43 500,00
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A Prefeitura Municipal de ltaporoÍocâ - Rua Frei Damião de Bozzano, 07, Centro, ltapororoca - PB, CNPJ no

09.165.176/0001-78, com amparo no disposto no Art. 199, da ConstituiÇão Federal e de acordo com a Lei no

1413912021, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessedos que abÍirá inscriÇÕes para

Credenciamento, desde que atendidas às exigências do presente Edital e seus Anexos:
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Cuscuz com ovos, macaxeira, inhame, pão, bolo,
írutas, sucos, queüos, presuntos ou outros. OBS:
quantidade estipulada por pessoa.
FORNECIMENTO de Jantar simples, composto dei UND
porÇáo de macaxeira, batata doce, inhame ou cuscuz
de milho com no mÍnimo 150 gr. de carne, ftango,
peixe ou ovos. Café com selo de qualidade, leite
pasteurizado e 02(dois) tipos de sucos. OBS:
quantidade estipulada por pessoa.
Refeições tipo A LA CARTE: Cardápio variado, com UND
opções de prato principal - carne vermelha (bovina
e/ou suÍna) e branca (Aves e/ou peixes) em
preparações variades, massas e produtos vegetais;
Opções de guarniçôes (vegetais em preparaÇões
variadas, massas, caldos, cremes e molhos) e/ou
saladas contendo liclhas, legumes, raÍzes e tubérculos,
frios e quel.,os, etc. Acompanhamentos: arroz e feuâo
em preparaçÕes variadas, pratos típicos, farináceos e
produtos de panificaÇão; . Opçôes de bebidas naturais
(sucos de frutas e água) e refrigerantes; Opções de
sobremesa - fruta e doces (frutes em calda, compotas,
doces em creme, pudins, tortas e etc). RefeiÉo para

01 (ume) pessoa.
PRATO EXECUTIVO - Feijâo, arroz, saladas, Íarofa, UND
batata ftita, purê de batata, cârnes: peixes. aves, carne
bovina, carne suÍna

3000

3000

3000

19,50 58.500,00

20,50 61.500,00

0 20,50 61.500,00

Total 347.100,00

3.2 Estima-se neste processo de credenciamento um gasto máximo dê R$ 347.í00,00 (TREZENTOS E

QUARENTA E SETE MIL E CEM REAIS), que serão distribuídos proporcionalmente entre todos os

credenciados.

4. DO PERíODO E HORÁRIO PARA O CREDENCIAÍIIIENTO

4.í O credenciamento ocorrerá a paÉir da publicação dêste e encerra-se í4:30 horas do dia 28 dê
FevereiÍo de 2025, devendo os interessados, neste período, apresentarem os documentos necessários e a
proposta de adesão.

4.2 O horário de atendimento aos interessados será no horário dê expediente, no Setor de ContrataÇÕes

Publicas da Prefeitura Municipal, locelizado na RUA CONEGO FAUSTINO JORGE DE CARVALHO, SN -

CENTRO - ITAPOROROCA - PB.

4.3 para serem credenciados, além dos documentos exigidos neste edital, os interêssados deveráo preencher

todas as demais condições nele estabelecidas.

4.4 Visando evitar contratempos administrativos, flca estabelecrdo que a administreÇão municipal liÍmará

contrato com as empresas interessadas, proporcionalmente atê o valor estimado no item 3.2, cinco dias 43!9
Ugblig4lg deste Edital de Chamamento.

5. DAS COND|çÔES DE PARTICIPAÇÃO

5.í poderâo participar do presente credenciemento as pessoas jurÍdicas, que atendam a todos os requisitos
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legais e eslabelecidos neste edital, que possuam alvará sanitário e demais documenteÇáo de aptidáo para

atividade, e que detenha a possibilidade de emissão de Nota Fiscal EletrÔnica (NFe).

5.2. Não será admitido neste credenciamento a participaÉo de empresas enquadradas em queisquer das
hipóteses a seguir elencErdas:

a) Que se encontrem sob talência, concordata, concurso de credores, dissoluÇão ou liquidaçáo;

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas ou

subsidiárias entre si, ou que possuem em seu contrato social sÓcios em comum;

c) Oue, por quaisquêr motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensâo por Órgâo da
Administiaçáo Pública Direta ou lndireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha

sido publicàdo ne imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do Município, conforme o caso,
pelo órgão que o platicou enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo;

d) Estrangeiras que não funcionarem no País

6. DA DOTAÇÃO ORçAÍI'ENTÁRh

6.1. As despesas relativas a esta contrataÉo co[rerão por conta de recursos prÓprios alocados na dotaÉo
orçamentária do exercício de 2025

Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.000 Gabinete da Prefeita
04 122 OO52 2OO2 Manut dos Serv de RepresentaÇão Oficial
Objetivo:MANUT DOS SERV DE REPRESENTAÇAO
OOOO15 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
03.000 Secretaria de Administraçáo e Recursos Humanos
04 122 OO52 2003 Manut dos Serv Administrativos Gerais
OOOO22 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
04.000 Secretaria de Finançes
04 123 OO52 2006Manut do Gerenc e Controle Financeiro
OOOO34 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
05.000 Secretaria de EducaÉo
12 361 0403 2OO9 OperacionalizaÉo do Ensino Fundamental
oooo70 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 0403 2011 ManutenÇáo das Atividades do FUNDEB 30%

OOOO95 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
000096 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO97 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO98 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
iz ast oaos 2012 Menut Prog Transf sALARlo EDUcAÇÂo
OOO115 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 o4O3 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE

OOO121 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO122 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
'12 361 O4O3 2014 Mant do Prog de Outras Transf do FND

OOO131 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 365 O4O3 2015 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INF

OOO141 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 O4O3 2066 Manutenção das AÇôes de Fomento a Escola em TemPo lntegr

OOOl50 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
07.000 Secretaria de Assistência Social
Og 243 0122 2016 Manut do Cons Tutelar da Criança e do Adolescente
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OOO157 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
08 244 0125 2018 Manut dos Serviços Assistencia
OOO167 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
04 122 0052 2026 Manutençáo da Secretana da Mul
OOO176 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
08131 0122 2027 Manut do Fundo Municipal dos Direitps da Criança e do Adole
OOOí 83 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
o8 244 0125 2068 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIA
OOO190 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
08.000 Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo
04 122 0052 2029 Manut dos SeÍv da Secretaria de lnÍra Estrutura
OOO207 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO208 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
17 5'120611 2031 Mant dos ServiÇos de Limpeza Public
OOO22O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
09 090 Procuradoria Juridica Geral
04 092 0052 2033 Manut da Procuradoria Jurídica Gera
OOO227 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
1 0. 1 00 Controladorie lnterna
04 124 0052 2034 Menut das Atividades da Controladoria ln te
OOO234 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
1 1 .1 1O Sec Mun de Desenv EconÔmico, Agricultura e HabitaÉo de lnteresse Sociel
04 122 OO52 2037 Manut das Ativi da Sec Munic de Agricul, Pec e Desen. Agr
OOO252 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 301 0210 2040 Manut do Programa Saude ne Familia
OOO272 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca
10 122 0210 2042 ManutenÉo do Fundo Municipal de Sau
OOO283 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 302 0210 2047 fe|o Munic da MAC Ambulat e Hos
OOO3O4 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 122 0125 2052 MANUTENÇÁO DO CONSELHO DE S
OOO321 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 302 0428 2053 ManutenÉo do Programa do SAM
OOO327 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
14.000 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
13 392 0052 2058 Apoio e PromoÉo de Eventos S
OOO350 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
15.000 Secretaria de Plenejamento e Politicas Publicas
OO0370 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
16 000 Secretaria de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
18 541 oo52 2061 Manut. das Ativ. da Sec. de Meio Ambie e Recur' Hidri
OOO380 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
17 O0O Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil e Trânsito
04 1?2 OO52 2oo5 ManutenÇáo da atividedes da Guarda Municipa
OOO388 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
04 122 OO52 2062 Manut da Ativ da Sec Mun de SeguranÇa, Def Civil e Transit
000396 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
18.000 Secretaria Municipal de Transportes
04 122 0052 2063 Manut das Ativi da Sec Munic de Transporte
OOO4O4 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
20 000 Secretaria Municipal de Obras
04 122 OO52 2064 Manutençáo dos Serviços da Secretaria de Ob
OOO422 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO423 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
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21 ,OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440125 202O 155.941,00 0,13 MANUTDOSERVIÇODEPROTEÇÃOSOCIALESPECIAL-PSE-
MÉDIAEALTA
COMPLEXIDADE
OOO436 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO437 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO448 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO449 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO459 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
000460 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
000467 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO472 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO48O 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO488 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO

7, DO ENVELOPE

7.1 Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do perlodo definido nesse edital e a Proposta a ele

inerente serão disponibilizados em um envelope lacrado, e entregues à PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA, contendo os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB
DOCUiIENTOS PARA CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO NO OOOO2/2O25

PROCESSO AOMINISTRATIVO No 250205CD00002
NOi'E DA EMPRESA
CNPJ

7.2 Toda a documentaçáo exigida poderá Ser apresentada no original ou poÍ qualquer processo de cÓpia

devidamente autenticadà em cartório ou publiceda em órgão de imprensa oficial, ou ainda, autenticada por

membro da Agente de Contrataçâo quando apresentada juntamente com o original, durante a sessão públicâ

7.2.í Serão aceitas epenas cópias legÍveis.

7.2.2 Não serão aceitos documentos cujas dates estejam rasuradas

7.2.3 A Agente de ContrataÇáo reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que

tiver dúvida e julgar necessário

7.2.4 Nâo serâo aceitos protocolos de entrega ou solicitaçÔes de documentos em substituiÉo aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos

7.2.5 Se a documentaÉo de habilitaÉo nâo estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste

Edital e seus anexos, a Comissão considerará o p[oponente inabilitado

8. DA DOCUi'ENTAÇÃO EXIGIDA PAR.A O CREOENCIAMENTO

a) Registro comercial, no caso de empresa individual Ato constitutivo, eslatuto ou contrato social e alteraçóes

contratuais em vigor, dêvidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. lnscriÉo do ato

constitutivo, no ceso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercÍcio Decreto de

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e alo de registro

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
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ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir

b) Comprovante de lnscriÉo e de SituaÉo Cadastral de Pessoe Jurldica - CNPJ/MF, atualizado;

c) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contr.ibuinte Estadual (certificado extraído do site da receita estadual ou

documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou Municipal (alvará de funcionemento ou documento

similar onde conste o número da inscriçáo), relativo ao domicílio ou sede do licitante, Pertinente ao seu ramo de

atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

d) Provâ de regular situação perante a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede de licitante;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

0 Certidão negativa de débitos de tributos e contribuiÇÕes Federais e de quitaçáo dâ Divida ativa da Uniâo
(Conjunta Federal/INSS);

g) Prova de regulandade reletiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

h) Certidâo negativa de débitos trabalhistas - (CNDT);

i) prova de regularidade emitida pelo o Poder Judiciário mediante apresentaçáo de Certidáo "Falência e

óoncordata", ju-ntamente com CND e-proc. A presente certidão é válide desde que apresentada juntamente

co, a respettiua certidáo de registros Édastredos no sistema e-proc, disponível através do endereço

https://certeprocl g. tisc. jus. br;

j) Atvará Sanitárioi (Alvará de autorizaçào sanitária, fornecido pelo SUS - Sistema Único de Saúde/Anvisa) ou

comprovante da Eventual Dispensa de Alva[á;

k) Licença de LocetizaÉo e Funcionamento da sede da credenciada (Alvará de Funcionamento Municipal)

n) Anexos l, ll e lll, devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da empresai

9. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO

g.í Recebido o envelope sob protocolo, verificado o cumprimento do prazo estabelecido neste edital, a Agente

de ContrataÉo, adotará os seguintes procedimêntos:

1o Momênto:
a) A ebertura dos envelopes;

b) o exame de todos os documentos, levando-se em conta: validade, veracidade e se todo o rol exigido fora

apresentado;
c) De tudo lavrar-se à ata circunstanciada

20 Momento:
a) Terminadas es fases habilitatÓrias, o Agente de ContrataÇáo, examinará a Proposta de adesão, que deverá

aiender aos requisitos deste edital, e deixar claro que aceita todas as condiçÕes do credenciamento'

b) Desta reuniào lavrar-se-á ata circunstanciada e conclusiva sobre o credenciamento ou não da empresa

cj Decidindo o Agente de ContrataÇâo pela regularidade da empresa, opinará pelo seu credenciamento, ceso

cântrário decidiri pela inabilitaçâo da mesmã, em qualquer caso submetendo sua decisâo eo Prefeito

Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
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í0. DAS TNSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS Ei' LEI

10.í As impugnaÇões ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deveráo ser solicitadas por escrito e
dirigides, eo Presidente da Agente de ContrataÉo e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal
de atendimento, na forma da Lei.

í0.í.í Apresentadas as impugnaçôes ou dúvidas, as mesmas seráo respondidas ao interessado, no prazo de
03 (kês) dias úteis depois de protocoladas.

10.1,2 A interessada, depois de informada das decisÕes da Agente de ContrateÇáo, no tocante à habilitaçâo
ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de cinco dias úteis para interposiÉo de
rêcurso, contados da intimaÉo do ato ou da lavratura da ate, se presente no momento da abertura

í0.í.3 lnterposto o recurso, dele se dará ciência aos demais interessados que poderão impugnálo no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

1í. OA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAçÃO

íí.í Após a publicâÉo do resultado do credenciamento e, não havendo interposiçáo de recursos ou renuncia

expresse a interposiÇâo o objeto do ceÍtame será adjudicado à(s) empresa(s) vencedore(s) do certame.

í2 DA PROPOSTA DE PREÇO E DA SUA APRESENTAÇÃO

í2.'l A proposta de adesáo deverá ser elaborada em pepel timbrado do proponente ou com sua completa

identificâÉo, atrevés de impressão ou por czlrimbo padronizado

'12,2 Deve em tudo seguir o modelo que compôe este edital, conforme Anexo ll

í2.3 Deverá ser apresentada em língua e moeda nacional (R$), isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e
ao final, deve ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, em caso de desconlo, deverá ser
o maior desconto.

í3. DA FORMA DE PAGAMENTO

,13.í Os pagamentos seráo efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após protocolo 
_ 
da Nota Fiscal,

conforme foinecimento do ob,eto, mediante relatório, que deverá ser entregue até o último dia Útil de cada mês'

assinado pelo responsável.

í4. DAS CARACTERISTICAS DO FORNECIMENTO

í4.í A quantidade a ser adquirida será definida de acordo com a demanda da Secretaria Requisitente e o
número de estabelecimentos credenciados no período definido no preâmbulo deste edital.

14.2 O contratado deverá apresentar relatÓrio mensal em 02 (duas) vias sendo que, 01 (uma) será

encaminhada para a PreÍeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscâl e a outra ficará com a empresa.

í4.3 eualquer entendimento entre a fisc€lizaçáo dos serviços e a contratada deverá ser feita por escrito e
entregue mediante protocolo

í4.4 A Íiscalizaçáo do contratante náo exclui nem reduz a responsabilidade do contratado perante o

cumprimento das obrigaÇões contratuais.

í 5. DOS PRÂZOS

Demoosdodcr
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í5.í A vigência do contrato oriundo deste credenciamento vigorará a partir de sua assinature alé 3111212025,
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14j3312021

í5.2 O prazo máximo para fornecimento dos itens será até as 13h do dia requisitado paÍa entrega, epós
o envio da rêquisiçâo ao estabelecimento cÍedenciado

'15.2.í Em caráter de EMERGÊNCIA, os prazos devem ser reduzidos/mÍnimos de acordo com a gravidade

dos casos, a fim de nâo prejudicar ou colocar em risco a saÚde dos pacientes.

í5.3 O credenciamento, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovaÉo das mesmas

condiçÕes habilitatórias do inÍcio do contrato

16. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES

í6.í Sâo obrigações do Municlpio:
a) Comunicar, de imediato, qualquer alteração ne forma de execuÉo cont[atual;

b) Conferir e aprovar a execuÉo contratual;
c) Efetuar o pagamento dos medicamentos adquiridos nos moldes deste edital;

d) prestar aoi credenciados, todas as informaçôes necessárias para o bom fornecimento do objeto

contratedo,
e) Fiscalizar a execuÉo do contrato.

í6.2 São obrigações das emprêsas contEtadas:
a) Fornecer as ràfeiçOes prontas (marmitas) conforme as normas da LegislaÉo da Vigilância Sanitária, para

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;
É; Forn"""1 "l refeiÇões prontas (marmitas) em recipiente próprio para a finalidade em perfeitas condiçÔes de

higiene, para garentir a integÍidade e a qualidade dos alimentos;
ciAssumir coimo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento das refeiçÔes

piontas (marmitas) necessários à boa e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela

idoneidaàe e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer

preluÍzos que sejam causados à Contratante ou a teÍceiros.

d) Responsabilizar-se poÍ todos os enGlrgos tributários, socieis e previdenciários incidentes sobre os valores

iícidenies sobre a aquisiÉo, comprovãndo, mediante apresentaÇâo de documentos, eventual isenÉo

tributária.
e) Manter, durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes por ele assumidas,

todas as condiÇôes de habilitâÇáo e qualificaÉo exigidas neste instrumentoi

Q Náo subcontiatar, ceder ou transferir, total ou Parcial, o objeto dêste Credenciamento

g) Ao fornecer as ÍefeiçÕes prontas (marmitas), o credenciado_deve emitir nota fiscal constando a razão social

e CNpJ da contratante, ainda deverà apreseniar junto a nota fiscal relatório mensal contendo a descrição das

marmitas e das refeiçÕes fornecidas, com data e quentidades diáÍias.

h) Não realizará emissão de nota fiscal com valor diverso ao do objeto ou de eventual rea.iuste realizado nos

termos deste credenciamento.
i) Todo e qualquer velor superior ao definido no objeto ou em eventual reajuste nos termos deste

óredenciamento, ou item diverso do que estiPulado neste credenciamento, ou a quantidade superior à uma

,nid"d" pol. servidor PÚblico, deve ser emitiáa nota fiscal em separado do objeto deste edital ê realizado o

prg"-"nto no mesmo ato pelo servidor pÚblico que rcalizaÍ a aquisição destes sobrevalores, excesso de

quentidade ou de itens diversos.
jj permitir a fiscelizaÉo dos serviços pelo MunicÍpio, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente

inÍormada a respeito do andamento dos mesmos;
k) Manter durante a vigência do contrato as mesmas condiqóes habilitató[ias do momento do credenciamento:

l) Comunicar a Prefeituia a ocorrência de tato superveniente que possa acarretar o descredenciamento:

m) Responder por erro de qualquer natureza relalivo aos métodos utilizados, seja na esfera administrativa.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.176/0001-78

Rua Frei Damiáo Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB
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cível ou criminal

í7. DAS SANçÔES E PENALIDADES

í7.í O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa credenciada caracterizará
sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 10% (cinco por cento) do valor global

contratado, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, quando do pagamento da fatura

apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossÍvel,
será cobrada judicialmente.

í7.2 A apliceÉo de multa, segundo o ceso, não eximirá a empresa credenciada de soÍrer outras sançÕes
previstas ne Lei 14 13312021, especialmente as previstas no art. 155 e seguintes.

í7.3 As multas náo têm caráter compensatório, sáo independentes e cumulativas e náo eximem a credenciada

da entrega dos medicamentos.

í7./t Em qualquer caso de aplicaÉo de sançáo, será sempre garantido o contraditÓrio e a ampla defese,

sempre em processo administrativo especÍÍico

18. OOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.176/0001-78

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB

'18.1 Por parte do Munictpio, sem prévio aviso, quando:

a) A empresa deixar de cumprir qualquer cláusula e condiÇôes do contrato;

b) A empresa descumprir qualquer das obrigaçôes estabelecidas no item 15 deste edital:

ci A e.presa praticer etos fraudulentos no intuito de auÍerir para si ou para outrem vantagem ilícita.

Oi ficai eviaênciada a incapacidade da empresa credenciada de cumPrir as obrigaÉes assumidas

devidamente caracterizadas em relatÓrio circunstanciado de inspeÉo;
e) por razões de interesse público de alta Íelevância, mediante despacho motivado e justificedo da

Prefeitura Municipal:
f) Em razáo de caso fortuito ou forÇa maior;

g) No ceso de decretaÉo de falência ou concordata da empresa credenciadâ; sua dissoluÉo ou

falecimento de todos os sócios;
h) E naquilo que couber, nas outras hipÓteses do art 79 e seguintes da Lei 14 13312021

'l 8.2 Pela instituiçáo credenciada:
af Uediante soiicitaçáo escrita e devidamente.lustificeda à Prefeitura, com antecedência mínima dê 30

(trinta) dias.

19 OAS CONDIçÔES GERAIS

í9.í O interessado no fornecimento completo deste edital poderá retirá-lo, gratuitamente, de segunda a sexta-

feira, em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal ou no site www. itapororoce. pb.gov br;

www tce.pb gov br

íg,2 No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão às disposiçÕes do primeiro.

ig.3 A interessada deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a

simples apresentaÉo ubentende a aceitaÇão incondicional de_ seus termos,

independentemente de conhecimento integral do objeto em pauta, náo sendo aceitas

alegações de desconhe osiÇáo.

íg.4 A Agente de ContrataÉo poderá relevar erros Ícrmeis em quaisquer documentos apresentados, desde

que tais enos não alterem o conteúdo dos mesmos.

Denróosdodo
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í9.5 Fazem parte do presente edital
Anexo l: Caderno de Percentual em Desconto dos medicamentos e fórmulas a serem edquiridos;
Anexo ll: Encaminhamento de documentos ao credenciamento,
Anexo lll: Modelo de oeclaraçáo (Não empregabilidade de menores); Anexo
lV: Modelo de DeclaraÇáo (Conhecimento das condições do Edital); Anexo V:
Minuta de contrato

Itapororoca - PB, 06 de Fevereiro de 2025

TARCÍSIO FRANçA DA SILVA
Agonte de Contratação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.176/0001-78

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB.
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ANEXO I

i,IODELO DE ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAçÃO E PROPOSTA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
Á/C Agente de ContrataÇão
Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento

CREDENCIAMENTO NO OOOOZ2O25

Prezados Senhores,

(RÂZÃO SOCIAL, INLCUSIVE ENDEREÇO E TELEFONE), referindo ao credenciamento chamado por esse
MUNICIPIO DE ITAPOROROCA comparece perante Vossas Senhorias para apresentar a documentaÇão como
se encontra exigida, para exame dessa comissâo.

cÓDrGo
1

3

4

5

DESCRTçÃO DO rrEM
Refeiçóes tipo Ouentinha: Marmita Redonda WB (730
ml e 850 ml), peso médio 700 gramas, contendo:
(Fei.lão, Arroz, Macarrão, Bife Eovino, Frango
Assado/Guisado, salada de verduras, acompanhada
individualmente de 01 (um) copo de suco de 300 ml).

RefeiÇÕes Self-Service: sem balança, com as
seguintes opçÕes: (FelJÕes Carioca, pÍeto, macassá,
verde e fava. teüoada, pirão de peixe e cârne. arroz
branco e refogado, macarrão, macarronada, lasanha,
panqueca, maionese, rocombole de carne/frango,
saladas variadas, carne na chapa, frango na chapa,
fÍgado estrogonofe de Írango, bode, galinha guisada,
carne com legumes, linguiÇas variadas, peito de frango
recheado, bacelhau, cemarão, lagosta, carne de
caranguejo, bife acebolado, carne ao molho madeira,
torta de fÍango, torta de atum e batata frita,
acompanhada de água/suco de 300 ml.

Fornecimento de Cefé da Manhâ composto de.
Cuscuz com ovos, macaxeira, inhame, pâo, bolo,
frutas, sucos, queijos, presuntos ou oukos. OBS:
quantidade estipulada por pessoa.

FORNECIMENTO de Jantar simples, composto de:
porÉo de macaxeira, batata doce, inhame ou cuscuz
de milho com no mÍnimo í 50 gr. de carne, frango,
peixe ou ovos Café com selo de qualidade, leite
pasteurizado e o2(dois) tipos de sucos OBS:
quantidade estipulada Por pessoa.
Refeigões tipo A LA CARTE: CardáPio variado, com
opçôes de prato principal - carne vermelha (bovina
e/ou sulna) e bÍanca (Aves e/ou peixes) em
preparaçôes variadas, massas e produtos vegetais;
Opçôes de guarnições (vegetais em preparaçÔes
variadas, massas, caldos, cremes e molhos) e/ou
saladas contendo folhas, legumes, raízes e tubérculos,

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL
UND 3000 19,50 58.500,00

UND 3OOO 21,20 63.600,00

UND 3OOO 14,50 43.500,00

UND 3OOO 19,50 58.500,00

UND 3OOO 20,50 61.500,00

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.í7610001-78

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB
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lgualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital, através da prestaÉo dos
sêrviços detalhados conforme indicados no Caderno de ServiÇos adiante discriminado, no regime de

atendimento ali mencionado.

NOME E ASSINATURA DA PESSOA JURÍDICA (COM

CARIMBO PADRÃO CNPJ)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.176/000í-78

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB.

frios e queijos, etc. Acompanhamentos: arroz e Íeijáo
em preparaçÕes variadas, pratos típicos, farináceos e
produtos de paniÍicação; ' Opções de bebidâs neturais
(sucos de frutas e água) e refrigerantes; OpÇões de
sobrêmesa - fruta e doces (frutas em calda, compotas,
doces em creme, pudins, tortas e etc). ReÍeiÇão para
01 (uma) pessoa.

6 PRATO EXECUTIVO - FeUão, arroz, saladas, farofa,
batata frita, purê de batata: cârnes: peixes, aves, carne
bovina, carne suína.

UND 3000 20,50 61 500,00

Total 347.100,00

Denucdod<r
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO NÃO EMPREGABILIDADE DE MENORES

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CREDENCIAMENTO N' OOOO22O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O2O5CDOOOO2

NOME DA EM
estabelecrda a
CEP

DECLARÂçÂO

PRESA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CPNJ n'-e inscriÇão estadual n'
bairro MunicÍpio de 

-, 

estado de

, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no

edital de credenciamento DECLARA, sob as penas da lei, que: Não possui em seu quadro de pessoal,

empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos

iermos do inciso XXX|ll do ert. 7" da Constituição. O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé

Local/data

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA
(Razão Social - CNPJ)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09. í65.1 76/0001-78

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB
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À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
MODALIDADE DE CREDENCIAMENTO N' OOO02/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O2O5CDOOOO2

ANEXO III MODELO

DE DECLARAçÃO

DECLARAçÃO

(nome da licitente), cNPJ n.,...,.............,..., sediada na (êndereço comPloto), tendo e:aminado o Edital,

àeclaramos junto ao Agente de Contrataçâo do MUNICIPIO DE ITAPOROROCA - PB, que cumprimos
plenamente ós requisitoJ de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislaÇão

vigente, em conformidade com o Art. 62 da Lei no 14.13312021, bem como concordo com todos os itens

esltabelecidos no referido edital etendendo plenamente às condiçÕes nele estabelecidas para participaçáo no

presente processo de credenciamento.

LocaUdata

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA
(Razáo Social - CNPJ)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.í7610001-78

Rua Frei Damiáo Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB.
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ANEXO IV

CREDENCIAMENTO NO OOOO2/2025

MINUTA DO CONTRATO

cREDENCtAitENTO No 00002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O2O5CDOOOO2

CONTRATO No: ....r...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA E

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego Faustino Jorge
de Carvalho, SN - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ n" 09 165.176/000'1-78, neste ato representade pelo PreÍeito
João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua José Ferreira da Silva, SN - Centro
- ltapororoca - PB, CPF no 062.289.524-98, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . . .... -... ...

CNPJ no........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na..., ...

-..., CPF no........., Carteira de ldentidade no ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram

as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiÇÕes seguintes:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09. 1 65. 1 76/0001 -78

Rua Frei Damiáo Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB

CúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento no 00002/2025, processado nos termos da Lei

Federâl no 14.133, de 1" de Abril de 2021i Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Municipal n" 03, de 2024; e legislaÇâo pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratuÍa foi autorizada.., tem por objeto: Aquisições de RefeiÇÕes diversos tipos para

componentes de epoio nos mais diversos segmentos, por ocasiÕes de participaÇôes em eventos promovidos pela
prefeitura Municipát, como também para autóridades eventualmente a serviços do MunicÍpio, embas autorizadas
pela PMI e Fundo Municipal de Saúde

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de âcordo com as condiçÕes expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especiflcações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento no

OOOOZTZOZS e instruÇões ào Contiatante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente

contrato, independente de transcriÇão; e será realizado na forma parcelada

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, éde R$ .(. )

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Oeritro Oo prazo de vigência da contratáçáo e mediànte solicitaÇão do Contratâdo, os preços poderáo sofrer reejuste

após o intêrregno de 
-um 

ano, na mesmá proporção da varieção verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se

p|r base o ries do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Ílnanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nã-o divulgaÉo do Indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância

câlculada pela última variaçáo-cónhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo se.la divulgado o índice

definitivo. Fica o Contratadô obrigado a apresentar me Tória de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do

DeÍnoedddcr



valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa meis ser
utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍcial, pare

reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O regish.o da variaÉo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser reelizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômicc-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da deta do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou previsível

de consequência incalculável, observadas as disposiÇões dos Arts. 124 e 136, da lei 14 133121

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
02.000 Gabinete de Prefeita
04 122 0052 2002 Manut dos Serv de Representação Oficiel
Objetivo:MANUT DOS SERV DE REPRESENTAÇAO
OOOO15 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
03.000 Secretaria de Administração e Recursos Humanos
04 122 0052 2003 Manut dos Serv Administrativos Gereis
OOOO22 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
04.000 Secretaria de Finanças
04 123 0052 2006Manut do Gerenc e Controle Financeiro
OOOO34 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
05.000 Secretaria de Educaçâo
12 361 0403 2009 Operacionalizaçâo do Ensino Fundamental
OOOOTO 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 0403 2011 Manutenção das Atividades do FUNDEB 30o/o

OOOO95 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
000096 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO97 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOOO98 3390.3099 MATERIAL OE CONSUMO
12 361 O4O3 2012 Manut Prog Trensf SALARIO EDUCAÇAO
OOO115 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 O4O3 2013 Manut Prog Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE

OOO121 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO122 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 O4O3 20í4 Mant do Prog de Outras Transf do FND
OOO131 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 365 O4O3 2015 MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INF

OOO141 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12 361 0403 2066 Manutenção das AçÕes de Fomento a Escola em Tempo lntegr

OOO150 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
07.000 Secretaria de Assistência Social
Og 243 0122 2016 Manut do Cons Tutelar da Criança e do Adolescente
OOO157 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
Og 244 0125 2018 Manut dos Serviços Assistencia
OOO167 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
04 122 oo52 2026 ManutenÇão da Secretaria da Mul
OOO176 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
08 131 0122 2027 Manut do Fundo Municipal dos Direitps da Criança e do Adole

OOO183 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
08244 0125 2068 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIA
OOO190 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.176/0001-78

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB
Demoosdodo
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08.000 Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo
04 122 0052 2029 Manut dos Serv da Secretaria de lnfra Estrutura
OO0207 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO208 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
17 51206112031 Mant dos Serviços de Limpeza Public
OOO220 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
09.090 Procuradoria Juridica Geral
04 092 0052 2033 Manut da Procuradoria Jurídica Gera
OOO227 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
10. 1 00 Controladoria lnternâ
04 124 0052 2034 Manut das Atividades da Controladoria ln te
OOO234 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
1 1 .1 10 Sec Mun de Desenv Econômico, Agricultura e HabitaÇão de Interesse Social
04 122 OO52 2037 Manut das Ativi da Sec Munic de Agricul, Pec e Desen. Agr
OOO252 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 301 0210 2040 Manut do Programa Saude na Familia
OOO272 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
12.120 Fundo Municipal de Saude de ltapororoca
10 122 0210 2042 ManutenÇão do Fundo Municipal de Sau
OOO283 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 302 0210 2047 Telo Munic da MAC Ambulat e Hos
OOO3O4 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 1220125 2052 MANUTENÇÃO OO COiISEUO Oe S
OOO32í 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
10 302 0428 2053 Manutenção do Programa do SAM
OOO327 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
14.000 Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
13 392 0052 2058 Apoio e PromoÇão de Eventos S
OOO35O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
15.000 Secretaria de Planejamento e Politicas Publicas
OOO37O 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
'16.000 Secreteria de Meio Ambiente e Recursos HÍdricos
18 541 OO52 2061 Manut. das Ativ. da Sec. de Meio Ambie e Recur. Hidri
OOO380 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
í 7.000 Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Civil e Trânsito
04 122 0052 2005 Mênutençáo de atividades da Guarde Municipa
OOO388 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
04 122 OO52 2062 Manut da Ativ de Sec Mun de Segurança, Def Civil e Transit
OOO396 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
18.000 Secretaria Municipal de Transportes
04 122 0052 2063 Manut das Ativi da Sec Munic de TÍansporte
OOO4O4 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
20.000 Secretaria Municipal de Obras
04 122 OO52 2064 ManutenÉo dos Serviços da Secretaria de Ob
OOO422 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO423 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
21 OOO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
oB 244 O12s 2O2O 155.s41,00 0,13 MANUTDOSERVIÇODEPROTEÇÃOSOCIALESPECIAL-PSE-
MÉDIAEALTA
COMPLEXIDADE
OOO436 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO437 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO448 3390 3099 MATERIAL DE CONSUMO
OO0449 3390,3099 MATERIAL DE CONSUMO
OOO459 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO
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000460 3390.3099
000467 3390.3099
000472 3390.3099
000480 3390.3099
000488 3390.3099

MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO
MATERIAL DE CONSUMO

CúUSULA sExTA. Do PAGAMENTo:
O pagemênto será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para
ocorre[ no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CúUSULA SÉT|MA - Do PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratedo, quê admite prorrogaçáo nas condiÇÕes e hipóteses previstas

na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será determinada: até o finel do exercício financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

CúUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuer o pagamento reletivo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o flel fornecimento contratadoi
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encont[ada quanto à qualidade de produto fornecido,

exercendo a mais ampla e complêta fiscalização, o quê não exime o Contratado de suas responsabilidedes

contratuais e legais;
d - Designar replesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estebelecidos na

norma iigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coôrdenar as atividadês relacionadas à
fiscalizaçào e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsÍdio da fiscalizaÇão com informaçÕes pertinentes e essa atribuiÇão:

e - Observar, em compatibilidade óom o obieto deste contrato, as disposições dos Arts. 1í5 a 123 da Lei 14.133121

cúUsULA NONA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estebelecidos para o ramo de atividade relecionada ao objeto contretual, com

observância aos prezos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, Perante seus fornecedores ou

terceiros em @zâo da execuÉo do objeto contrâtado:
c - Manter preposto capacitado e iâôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do contrato, que o

represente integrelmente em todos os seus atos;
d I permitir e faãilitar a fiscalizaÇáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados,

à - Será responsável pelos danôs causados diretamente ro Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidede a fiscalizaÇáo ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir oú subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;

! - Uanter, durànte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas, todas as condições

ãe habiliteÇão e qualiÉcação exigides no respectivo processo licitatÔrio, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoe com deÍiciência, para reabilitado da Prêvidência Sociel

longo de toda a
o dessa reserva

Lei 14.133121.

Demôosdodctr
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ser altêrado com a devida.iustificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinÇão, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133121.
Nas altereçÕes unilaterais a que sê refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133121, o Contretedo será
obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, ecréscimos ou suprêssÕes que se fizerem nas compras, de
até o respectivo limite Ílxado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CNPJ no 09.165.176/000í -78
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiÇões de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiÇÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecêrâo, conforme o caso, às
disposiÇôes do Art. 140, da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contretâdo será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infreções previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serâo aplicadas, na forma, condiçÕes, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes senÇÕes: a -
advertência aplicadâ exclusivamente pela infração administrativa de dar causâ à inexecuÉo parcial do contrato,
quando não se justificar a imposiçáo de penalidade meis grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contreto, por dia de atraso injustiÍicado na execuÇâo do objeto de contrataçáo; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÇões administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraÇÕes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando náo se iustiÍicar a

imposiÇão de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de

seis anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput
do referido AÍt. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇáo referida no § 40 do referido Art.
'156; Í - aplicação cumulada de outras sençÕes previstas na Lei 14 133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de í 5 dias após a comunicaÇáo ao

Contratado, será automaticamente descontado da pÍimeira parcela do pagamento a que o Contrâtado vier a fazer
jus, acrescido de juros moretórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais etrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o ContÍatado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compenseÇão financeira, devida desde a data limite

fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios

devidos em razâõ do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmule: EM = N x VP x l,

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a deta previste para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = vialorda parcele a ser paga; e l= indice de compensaÇáo Íinanceira, assim apurado: l=(TX+
tOó1 * 365, sendo TX = percentual do IPCA]BGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo

indice adotado pelo Governo Federal que o subslitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensaÉo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legisleÇão entáo em vi9or.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçáo

de Daàos Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,

independentemente de declaraÇáo ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somentê poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
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com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei í3.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com teÍceiros de qualquer dado obtido, fore des hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Conlratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
h - O Contratado deverá prestar, no p@zo fixado pelo Contratante, prorrogável mediente justificativa, quaisquer
informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceÇão das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
nâo prescritas essas obrigaÇÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoeis, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreávêl de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/í8, com cada acesso, data, horário
e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaÇão
desses dados pelo Contretante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrâto está sujeito a alterâções nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de PÍoteção de Dados, por meio

de opinióes técnlcas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CúUSULA DÉCIiIA QUINTA - DO FORO:
pera dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Cuité de Mamanguape - PB, ... de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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